
PROVIMENT O Nº 9 

O PRES I DENTE DO SUPERIOR TRIBUN AL MILITAR , no 

uso das a t ri bui çÕe s qu e l h e confere o art . 41, i tem XIV , do Dec re 

to - lei nº 1 . 003, de 21 de out ubro de 1 96 9 (L e i de Or ganiz a ção J udi 

ciária Mil itar) , e 

CO NS IDE RANDO que já se e nco nt ra implantado , 

t ra vé s do pr oces s a me nto a ut omá t ico de dados ( P . A. D. ) o s is t e ma 

a 
' ' 

de 

paga me n to do pes soa l da s Aud i to r ias da Just i9a Mi li t a r , qu e e n t r a 

rá em f a s e de e xec ução s imultânea com o do pe ssoal do STM , a pa r -

tir de se te mbr o prÓxi mo vi n do uro , 

RES OLV E baixa r o prese nte Pro v i mento, reg u la -

ment a ndo a s medida s e p roc e d i me ntos a ser e m a dotados, v i s a n do a a -

g il iz a ção e o per f e ito des e mp e nh o da s a t iv i da de s ati ne nt es à i nte 

gração do s men c i o nados s istema s : 

I - Todas a s al te ra çÕes re f e rent es a va nt a ge ns 

ou descon t os de pe ss oal do Su perior Tr i bu nal Milit a r e da s Audito -

rias, de ve r ã o ser pre v iame n t e e ncamin hadas e m 02 (dua s) v ias à Di -

visã o de Fi na n ças e Pat r i mÔn i o do STM , qu e r e me terá uma v ia a Di v i 

s ão de Pes s oal para fins de pu blica ção no Bol e t i m da J u s tiça Mil i -

tar , na f o rma prescrit a no At o n º 4 932 de 25 de j ul h o de 197 9 . 

II - Serão objeto de in cl usão na fol ha de paga-

me nto do mê s subs e q~en te, as a ltera çÕ e s pub lica das no BJ M at é o 

dia 20 do mês a nter ior . 

III - As Se çÕes de Cont a bili da de da s Audit orias 

rece berão mensal mente , devida me nte confe ridos , os quadros " De mo ns -

tra t ivo das De spes a s c om Pessoal" , " Re s umo de Consi gna ções" e 

" De spe s as Corre nt e s a Anu lar" , processa do s a uto mat ica me nte, c um -

pr indo - l hes s ua rigorosa obser vâ ncia , para efei to de e missão de no 
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I V - Em car~ter excepcional, admitir - se-~ a con 

fecç~o de folha supl e me nta r, sob o encargo da S eç~o de Pagamento 

de Pesso al do STM , apÓs expressa autorizaç~o da Presidência do Tri 

bun al. 

V - Ocorrendo nomeaç~o ou trans ferência de s er 

vidor, ' ' cabe a respectiva Auditor i a providenciar a remessa a Di v i-

s~o de Pessoal/STM, devidamente preenchidas, da ficha cadastral e 

da guia de vencimentos (mod elos ane xos) , cujos elementos informati 

vos constitu em peça i n dispens~vel à inclus~o das citadas altera-

çÕes e m fo l h a de pagamento . 

VI - Qu ando s e tr a tar de i n clus~o de novas con-

signaçoes em folha de pagamento, as Au dito rias de ver~o fornecer ao 

STM (DP ), os seguintes dados relativos as mesm as: 

- endereço da a gênc ia, exclusivame nt e d o Ban 

co do Br asil S . A. da entidade consignat~ -

r i a. 

- nome completo e endereço do consi~nat~rio; 
, 

- numero, inclusive di~it o de controle, da 

conta-dep Ósi to do consignat~rio. 

VII - As despesas rela ti vas a di~rias, ajuda de 

custo, vencimento- ba se e vantagens atribuÍdas a s ervid o r que se dffi 

loque da sede, correr~o à conta da dotaç~o or ç amen t ~ria da Audito -

ria em que o mesmo e s tiver lotado ( unida de admini st ra ti va de orl-

ge m) , ca bendo o paga ment o da diferen ç a de ven c imen t os e va n tag e ns 

proveniente da subs tituiç~o à Auditoria onde este s e enco nt re, em 

car~ t er eventual (unidade a dm i n ist r ativa pro visÓr ia ) . 

VIII - Na h ipÓ t ese previst a no ite m anter io r, cum 

' pre a competente Aud itoria (unidade a dm ini strati v a provisÓri a ) co 

mu nic ar ao STM (DP) a a bertura de c onta-banc~ria em a gên cia do Ban 

co do Brasil ou da Caixa EconÔmica Fed e ra l , nos termos do Pr ov imen 

t o hº 0 4 , de 11/6/79, o bservados os requi sitos constantes do item 
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3. 

V deste Provimento. 

Publique-se · e .. ·re gistre-se. 

Gen.Ex. REYNALDD MELLO DE ALMEIDA 

Ministro-Presidente do STM 
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~~OME : 

JUST I ÇA MI LITAR 

. . ... .. AUDITORIA DA . . ..... ...•..... . ... 

SEÇÃO DE CONTABI LI DADE 

FI CHA CADASTRAL 

--------------------------------------------------------

PIS/PAS EP Nº------- ----CPF ________________ / _ _ 

CON TA DEPÓSIT O: ---------------
BANCO AGÊNCIA 

ENDE REÇO DA AGÊNC IA : -----------------------------------------
NAS CIM ENTO : ____ _~ __ / _ ----------------------------

DATA CI DADE EST ADO 

SEXO : 

ESTADO CI VIL GRAU DE INSTR UÇÃO : 

( ) SOL TEI RO ( 01 - ANALFABE TO 

( ) CA SADO ( ) 02 - PR H1ÁR I O I r~ CO MPLE TO 

( ) VIÚVO ( ) 03 - PR I MÁ RIO COM PL ETO 

( ) DESQU I TADO ( ) 04 - GINÁSIO IN CO MPLETO 

( ) SEPARADO ( ) 05 - GI NÁSIO CO MPL ETO 

( ) DIVO RCIADO ( 06 - 2º GRAU (C IEN TÍ FI CO ou E-

QUI VALENTE ) I NCOMPL ETO 

( ) 07 - 2º GR AU COMPLETO 

( ) 08 - SUPER I OR IN CO MPLE TO 

( ) 09 - SUPE RI OR COM PLETO 

de de 197 

Assinatu r a 
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JUSTIÇA MI LITAR 

••••• AUDITORIA DA ••••••••••••.•. 

SEÇAO DE CONTABILIDADE - GUIA DE VENCIMENTO 

NOME: 

CARGO: 

Nº DEP.I.R.: 
Nº DEP.S • .F.: 

AGtNCIA 

1. INFORMAÇnEs FINANCEIRAS 

a. Vantage.ns 

MATRÍCULA: 

ESTABELECIMENTO CRlDITO: 

cjc Nº 

DI S C R I M I NA çp; U VALOR(Ii$) OBSERVAÇnEs 

SOMA .•••• 

b. Descontos 

DISCRIMINAÇP:O VALOR PRAZO OBS. 

INÍCIO r TlRMINO 
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c. OU TRAS INFOR MAÇÕES 

1. Pe nsão Alim en tÍcia a fa vor de 

no BANCO DO BRASIL --------------------------------------------
Agência: ----------------------------------------------------------

Endereç o da Agênc ia cjc nº 
2. Fiança pa ra al uguel de casa a f a vor de : ______________ __ 

no valor de: ~ ----------------------------- -----------------------
no BAN CO DO BRASIL - Agência : ------------------------------------

Endereço da Agência cjc n Q 

3. OUTROS ES CLARECIMENTO S: 

4 . NOME DOS DEPEND ENT ES E DATAS DE NASCIM ENTO: 

de de 

CHEFE DA SEÇÃO DE CONT ABI LID ADE 

VI STO : --------------------------------------DIRETO R DE SECRE TARIA 
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